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PORTARIA Nº _______

Institui o procedimento administrativo para apuração dos Indicadores de Desempenho, do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) dos Contratos de Concessão que apresentam tais parâmetros para mensuração da qualidade do serviço prestado.

Considerando o disposto nos Anexos dos mais recentes Contratos de Concessão celebrados no Programa Estadual de Concessões do Estado de São Paulo, a exemplo dos Lotes 28 e 29, que preveem a apuração de Indicadores de Desempenho para levantamento do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e cálculo do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD);

Considerando a necessidade de estabelecimento de procedimentos internos para correta mensuração do Indicadores de Desempenho, a fim de dar cumprimento ao disposto nos Contratos de Concessão;

Considerando a expectativa de inserção deste instrumento nos futuros lotes a serem licitados;

O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, e no Decreto nº 46.708/02 e à vista do que foi deliberado na [x] Reunião do Conselho Diretor, 
RESOLVE:

Capítulo I - Disposições Preliminares

Seção I – Das Regras Gerais

Artigo 1º - Esta Portaria estabelece regras gerais de tramitação e instrução de processos que tratam da apuração dos Indicadores de Desempenho, do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD).

Artigo 2º - Os atos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria visam a garantir a observância dos princípios que regem as atividades da Administração Pública, estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 111 da Constituição Estadual de São Paulo, especialmente dos princípios da eficiência, da razoabilidade, da transparência, da impessoalidade e da duração razoável do processo.

Artigo 3º - A apuração dos Indicadores de Desempenho, do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) será iniciada no prazo previsto nos Contratos de Concessão e respectivos Anexos.

Artigo 4º - A Diretoria de Operações será a área técnica responsável pela coordenação dos trabalhos necessários para instrução processual e compilação dos resultados dos Indicadores de Desempenho e cálculos do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD).
§1º Observada a competência estabelecida no Regimento Interno da ARTESP, cada Diretoria será responsável pela compilação e elaboração dos relatórios indicando o cumprimento ou descumprimento dos Indicadores de Desempenho de sua competência regimental que compõem o Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP).
§2º Na hipótese de informações, dados ou relatórios indicando o cumprimento ou descumprimento dos Indicadores de Desempenho que compõem o Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) serem fornecidos pela Concessionária, cada Diretoria será responsável pela análise dessas informações ou relatórios, observada a competência estabelecida no Regimento Interno da ARTESP.
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a Concessionária apresentará cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente às informações, dados ou relatórios fornecidos.

Seção II – Das Definições

Artigo 5º - Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - Anexos: conjunto de documentos, parte integrante do edital de licitação ou do contrato de concessão respectivo;
II - ARTESP: autarquia em regime especial do Estado de São Paulo, incumbida da regulação, acompanhamento e fiscalização dos serviços públicos de transporte delegados à iniciativa privada, por intermédio de suas Diretorias técnicas;
III - Concessionária: Sociedade de Proposto Específico (SPE), que figura como Contratada no contrato de concessão;   
IV - Comissão: Comissão Especial criada pela Portaria ARTESP nº 02, de 11 de janeiro de 2019;
V - Coeficiente de Desempenho dos Serviços Prestados (CSP): índice previsto no contrato de concessão que afere o cumprimento por parte da Concessionária dos requisitos contratuais, tais como fluidez e mobilidade da via, preservação do meio ambiente, satisfação dos usuários e segurança do Sistema Viário, configurando a prestação do serviço adequado por parte da Concessionária;
VI - Desconto por Atraso ou Inexecução de Obras:  O índice a ser aplicado no cálculo anual do valor da tarifa de pedágio e da Receita Tarifária Devida em virtude de atraso ou da inexecução das etapas construtivas previstas no Cronograma Físico-Executivo e/ou Cronogramas Físico-Financeiros e pactuados entre a Concessionária e ARTESP nos Planos de Investimentos;
VII - Índice de Qualidade e Desempenho (IQD): índice calculado anualmente, composto pela média do Coeficiente de Desempenho dos Serviços Prestados (CSP), medido conforme regramento e periodicidade estabelecidos no Contrato de Concessão, Anexos e nesta Portaria, representativo da qualidade dos serviços desempenhados pela Concessionária, e que influi no cálculo da Receita Tarifária Devida conforme regramento contratual; 
VIII - Receita Tarifária Bruta: Os valores pagos pelos usuários a título de tarifa de pedágio;
IX - Receita Tarifária Devida: Compreende a somatória da Receita Tarifária Bruta calculada com base na Tarifa Quilométrica aplicada a cada tipo de veículo, aplicados o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) e os Descontos por Atraso ou Inexecução dos Investimentos (DA); e
X - Relatório de Apuração do CSP: documento produzido pela Comissão, com base em informações e relatórios fornecidos pela fiscalização da ARTESP ou pela Concessionária, que expresse o resultado da fiscalização realizada em um determinado período.

Capítulo II - Das Disposições Gerais

Seção I – Da Atribuição de Notas

Artigo 6º - Para os fins desta Portaria, nos termos dos Anexos relativos aos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados, para cada um dos Indicadores de Desempenho será atribuída uma nota, conforme estipulado no respectivo Contrato de Concessão e seus Anexos.
§1º Para os Indicadores de Desempenho binários, será atribuída a Nota 1 (um) ou 0 (zero), que reflita seu cumprimento pela Concessionária, de acordo com os critérios estabelecidos no Contrato de Concessão.
§2º Para os Indicadores de Desempenho binários, não serão atribuídas Notas com valores intermediários entre 1 (um) e 0 (zero).
§3º Para os Indicadores de Desempenho não-binários, poderá ser atribuída uma Nota entre 0 (zero) e 1 (um), de acordo com o seu percentual de atendimento ao requisito analisado, observadas as regras específicas no Contrato de Concessão e Anexos.
§4º Na impossibilidade da ARTESP apurar um Indicador de Desempenho em determinado período, a Concessionária não poderá ser prejudicada por essa circunstância, sendo atribuída Nota 1 (um), mediante manifestação devidamente motivada da Diretoria responsável pela fiscalização do respectivo Indicador de Desempenho, salvo regramento contratual diverso.

Seção II – Dos Atos e Prazos 

Artigo 7º - Os atos processuais relativos à medição dos Indicadores de Desempenho serão realizados nos prazos prescritos nesta Portaria.
[bookmark: art218§1]§1º A Comissão poderá determinar a prática de ato pelas áreas técnicas ou pela Concessionária, em prazo específico, observada a complexidade do ato.
§2º A determinação e seu resultado serão submetidos, oportunamente, ao Conselho Diretor para sua apreciação.
[bookmark: art218§2]§3º Inexistindo preceito nesta Portaria ou prazo determinado pela Comissão, será de 7 (sete) dias corridos o prazo para a prática de ato processual a cargo da Concessionária relativo à medição dos Indicadores de Desempenho.
[bookmark: art218§4][bookmark: art219]
Seção III – Comunicação dos Atos Procedimentais
         
Artigo 8º - Intimação é o ato pelo qual a ARTESP dá ciência à Concessionária dos atos e dos termos do processo.
§1º A Comissão intimará a Concessionária por meio de carta física, correio eletrônico ou Diário Oficial do Estado de São Paulo, juntando aos autos, a seguir, cópia da intimação, do aviso de recebimento ou da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, assegurando a publicidade do ato praticado.
§2º A Concessionária poderá, mediante petição própria protocolizada no Centro de Documentação (CEDOC), solicitar vistas do processo sem carga, a qualquer tempo.  

Capítulo III – Do Procedimento Administrativo

Seção I – Das Disposições Gerais

Artigo 9º - Todo processo de apuração dos Indicadores de Desempenho, do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) será instaurado por meio de Comunicação Interna, expedida pela Diretoria de Operações, e será autuado pelo Centro de Documentação (CEDOC), recebendo a numeração respectiva. 

Artigo 10 - A Diretoria de Operações será responsável pelo acompanhamento, instrução e desenvolvimento do processo de apuração dos Indicadores de Desempenho, do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), atuando de ofício.

Seção II – Do Procedimento de Apuração dos Indicadores de Desempenho e do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP)

Artigo 11 - Cada área técnica será responsável por levantar e registrar, em relatório técnico específico e devidamente assinado, os elementos capazes de comprovar o desempenho verificado para apuração do Indicador de Desempenho de sua competência, enviando à Diretoria de Operações a documentação comprobatória dos atos praticados para a apuração do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP).
§1º Os Indicadores de Desempenho deverão abranger o período de um mês, com início no primeiro dia e término no último dia do mês respectivo.
§2º Em caso de necessidade de apuração parcial, os Indicadores de Desempenho abrangerão apenas os dias de um único mês, indicando a data de início e de término do acompanhamento dos dados pela área técnica responsável.
§3º  Os resultados serão devidamente registrados em planilha de acompanhamento mensal.
Artigo 12 - A Diretoria de Operações fará a compilação dos dados enviados por todas as áreas técnicas, conforme suas competências fixadas no Regimento Interno da ARTESP.
Parágrafo único. A Comissão designará a Diretoria competente pelo acompanhamento, fiscalização e validação das informações, dados e relatórios produzidos referentes aos Indicadores de Desempenho, observada a competência estabelecida no Regimento Interno da ARTESP.

Artigo 13 - Finalizada a compilação dos dados, a Comissão intimará a Concessionária para ciência do teor do Relatório.

Artigo 14 - A Concessionária poderá, por meio de petição, indicar erros materiais ou de fácil constatação, no prazo de 07 (sete) dias corridos, cujo termo inicial será a data da intimação pela Diretoria de Operações.
§1º Reconhecida a presença de erro material ou de fácil constatação, a Comissão revisará a Nota atribuída.
§2º No curso do processo que trata do Relatório de Apuração do CSP, eventuais argumentos da Concessionária relacionadas ao mérito da fiscalização realizada pela área técnica responsável serão apreciados pela Comissão sem prejuízo da continuidade do processamento do Relatório.
§3º A Concessionária poderá requerer a produção de provas para comprovação das alegações de mérito, fundamentando sua pertinência, cabendo à Comissão o indeferimento de produção de provas meramente protelatórias.
§4º As despesas, os custos e os emolumentos necessários para a produção de provas serão arcados exclusivamente pela Concessionária, a quem compete a comprovação de suas alegações.
§5º As alegações de mérito apresentadas pela Concessionária poderão ter sua apreciação diferida para o momento da finalização do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), observado o princípio do devido processo legal e o princípio da duração razoável do processo.

Artigo 15 - A Comissão se reunirá em tempo hábil para conhecimento e análise do Relatório de Apuração do CSP consolidado, preferencialmente antes da última reunião do Conselho Diretor do mês subsequente ao período apurado.

Artigo 16 - Em reunião mensal, a Comissão fará a correção dos erros materiais ou de fácil constatação, deliberando a aprovação do Relatório de Apuração do CSP produzido antes de sua submissão ao Conselho Diretor da ARTESP.
§1º A Comissão providenciará a propositura do Relatório de Apuração do CSP consolidado e corrigido para conhecimento do Conselho Diretor.
§2º Os autos consolidados serão encaminhados à Chefia de Gabinete (CGD), que fará sua inclusão na pauta de deliberação do Conselho Diretor.
§3º Conhecendo o Conselho Diretor do Relatório de Apuração do CSP, a deliberação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e os autos serão encaminhados à Diretoria de Operações.

Artigo 17 - A Diretoria de Operações será responsável pela fiscalização da ocorrência de conduta tipificada no Anexo de Penalidades do Contrato de Concessão relativa ao descumprimento de Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados.
Parágrafo único. Verificada a ocorrência de possível infração administrativa, nos termos do Anexo de Penalidades do Contrato Concessão, a Diretoria de Operações instaurará processo administrativo sancionatório para a apuração da conduta tipificada.

Artigo 18 - A Diretoria de Operações comunicará a Diretoria de Controle Econômico e Financeiro da instauração do processo administrativo sancionatório descrito no artigo antecedente, para envio da comunicação e registro da expectativa de sinistro à seguradora emissora da apólice de seguro garantia ou fiança, responsável pelo pagamento da indenização, em caso de sinistro.
Parágrafo único. A comunicação da expectativa de sinistro será instruída com os indícios probatórios da possível ocorrência do sinistro. 

Seção III – Do Procedimento de Apuração do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD)

Artigo 19 - O processo de apuração do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) será instaurado por meio de Comunicação Interna, expedida pela Diretoria de Operações, e será autuado pelo Centro de Documentação (CEDOC), recebendo a numeração respectiva.

Artigo 20 - No mês antecedente ao mês base de reajuste anual da tarifa de pedágio, a Diretoria de Operações compilará os Relatórios de Apuração do CSP.
Parágrafo único. A apuração dos Indicadores de Desempenho referentes ao último mês, anterior ao mês base de reajuste anual da tarifa de pedágio, será realizada concomitantemente ao relatório anual de Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) do período.

Artigo 21 - O Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), apurado anualmente, equivalerá à média dos Coeficientes de Desempenho de Serviços Prestados (CSP), conforme regramento do Contrato de Concessão.

Artigo 22 – Consolidado o relatório anual, a Comissão calculará o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), conforme fórmula prevista no Contrato de Concessão e Anexos.
§1º Intimada do relatório com a consolidação do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), a Concessionária poderá oferecer petição indicando erros materiais ou de fácil constatação, no prazo de 07 (sete) dias corridos, cujo termo inicial será a data da intimação pela Diretoria de Operações.
§2º A Comissão deliberará sobre a aprovação do relatório anual de Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) produzido antes de sua submissão ao Conselho Diretor da ARTESP.
§3º Aprovado o relatório anual de Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), a Comissão realizará sua propositura ao Conselho Diretor para conhecimento e validação. 
§4º Os autos consolidados serão encaminhados à Chefia de Gabinete (CGD), que fará a inclusão na pauta de deliberação do Conselho Diretor.
§5º O Conselho Diretor, ao apreciar o relatório de Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), ratificará a instrução processual de todos os Relatórios de Apuração do CSP.
§6º A deliberação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e os autos serão encaminhados à Comissão, por meio da Diretoria de Operações.

Artigo 23 – Aprovado o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) pelo Conselho Diretor, a Comissão encaminhará os autos à Diretoria de Controle Econômico e Financeiro para sua aplicação no reajuste tarifário anual e demais providências administrativas.

[bookmark: capituloxv]Seção IV – Do Processo para revisão do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD)
[bookmark: art56]
Artigo 24 - Cientificada da decisão do Conselho Diretor aprovando o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) calculado, a Concessionária poderá requerer a instauração de processo administrativo próprio para revisão dos Indicadores de Desempenho, dos Coeficientes de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) apurado.
[bookmark: art60]§1º O pedido de instauração do processo administrativo deverá ser protocolizado no Centro de Documentação (CEDOC). 
§2º Sob pena de não conhecimento, a Concessionária apresentará seu requerimento fundamentado e acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito, inclusive quanto:
I – à identificação precisa de quais Indicadores de Desempenho ou Índices entende como desconformes;
II – aos meses a que os Indicadores de Desempenho ou Índices em desconformidade se relacionam;
III – à Nota ou ao Índice que entende como correto, instruindo os autos com a prova de suas alegações;
IV – aos motivos de fato e de direito que comprovam a necessidade de alteração da Nota, do Índice ou do Indicador de Desempenho; 
V – ao resultado do cálculo do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), caso provido seu pleito; 
VI – à deliberação do Conselho Diretor que aprovou o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) calculado; e
VII – a outros documentos que entender pertinentes.

Artigo 25 - A Comissão apreciará as alegações e elaborará relatório conclusivo, conhecendo do pedido caso a petição apresentada observe os requisitos estipulados no artigo 26 desta Portaria. 
§1º A Comissão, em manifestação motivada, elaborará ao Conselho Diretor proposta de confirmação ou modificação, total ou parcial, do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD) calculado e, consequentemente, da deliberação do Conselho Diretor que o aprovou.
§2º Os autos consolidados serão encaminhados à Chefia de Gabinete (CGD), que fará a inclusão na pauta de deliberação do Conselho Diretor.
§3º O Conselho Diretor ratificará a instrução processual, acolhendo, no todo ou em parte, a impugnação apresentada.
§4º A deliberação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e os autos serão encaminhados à Comissão, por meio da Diretoria de Operações.

Artigo 26 – Eventual pleito de reequilíbrio por desconto tarifário indevido deverá ser objeto de processo próprio, nos termos da norma interna correspondente.

[bookmark: art61][bookmark: art63][bookmark: art64]Capítulo IV – Da Elaboração de Normas Técnicas

Artigo 27 – A Comissão, com o auxílio das áreas técnicas, poderá elaborar normas técnicas, notas técnicas, normas de serviço, instruções, especificações técnicas ou outros instrumentos necessários à apuração dos Indicadores de Desempenho e do Coeficiente de Desempenho dos Serviços Prestados (CSP).
§ 1ª As normas técnicas, notas técnicas, normas de serviço, instruções, especificações técnicas ou outros instrumentos observarão critérios e métodos objetivos para aferição dos Indicadores de Desempenho e do Coeficiente de Desempenho dos Serviços Prestados (CSP).
§ 2º A Comissão poderá convidar a sociedade, institutos técnicos e as Concessionárias para participar da elaboração das normas e especificações de que trata este artigo, sem que as sugestões ou propostas recebidas tenham caráter vinculante.

Capítulo V - Das Disposições Finais
[bookmark: art69]

[bookmark: art69a][bookmark: art70]Artigo 28 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

São Paulo, _____.
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